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Trata-se do Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Cícero João da 
Silva, que "Dispõe sobre a instalação de bebedouros públicos, com água potável, 
em locais de prática de caminhada e praças da região central do município de 
Sorocaba" 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela constitucional idade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a relevância 
da matéria, opinamos pela oitiva do Sr. Prefeito Municipal,  nos termos do art. 57 
do RIC, com o intuito de verificar a possibilidade de implementação das ações 
pretendidas na proposição, considerando a atual estrutura da Administração Pública 
Municipal. 

SIC., 13 de sef brp/e 2021. 

LUIS SAN OS PEREIRA FILHO 
Presidente-Relator 

CRIS'T-IIiÔN 	AÇÃO DOS PASSOS 
Membro 

( 

JOÃO DÔNI TI SILVESTRE 
Membro 


